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A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  
 

ATOS Nº 1286 a 1292/2022/PGP - AUXÍLIO FUNERAL  
 

ATO Nº 1286/2022/PGP, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 – O Pró-Reitor de 
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Portaria 0562/2019/RTR, publicada no Diário Oficial da União de 
30/05/2019, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e 
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que 

consta do Processo SEI 23114.921516/2022-21, resolve: 1. Tornar pública a 
concessão de auxilio funeral, nos termos conforme arts. 226 a 228 da Lei 

8112/1990, em favor do(a) Sr(a). EVELINE TORRES PEREIRA, tendo em vista o 
falecimento do(a) servidor(a) aposentada desta instituição, Sr(a). MARINA EUGENIA 
TORRES PEREIRA, matrículas 0285-2/UFV e 4226884-1, ocorrido no dia 

04/11/2022. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de 
5.971,06 (cinco mil novecentos e setenta e um reais e seis centavos). Publique-se 

e cumpra-se. Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 
 
ATO Nº 1288/2022/PGP, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 – O Pró-Reitor de 

Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Portaria 0562/2019/RTR, publicada no Diário Oficial da União de 

30/05/2019, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e 
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que 
consta do Processo SEI 23114.921701/2022-16, resolve: 1. Tornar pública a 

concessão de auxilio funeral, nos termos conforme arts. 226 a 228 da Lei 
8112/1990, em favor do(a) Sr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES MESSIAS, 

tendo em vista o falecimento do(a) servidor(a) aposentado desta instituição, Sr(a). 
JOÃO CARLOS MESSIAS, matrículas 4242-0/UFV e 428630-1, ocorrido no dia 
03/11/2022. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de 

2.826,14 (dois mil oitocentos e vinte e seis reais e doze centavos). Publique-se e 
cumpra-se. Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 

 
ATO Nº 1289/2022/PGP, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 – O Pró-Reitor de 
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Portaria 0562/2019/RTR, publicada no Diário Oficial da União de 
30/05/2019, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e 

a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que 
consta do Processo SEI 23114.921403/2022-26, resolve: 1. Tornar pública a 

concessão de auxilio funeral, nos termos conforme arts. 226 a 228 da Lei 
8112/1990, em favor do(a) Sr(a). CUSTÓDIO ROBERTO ROSA, tendo em vista o 
falecimento do(a) servidor(a) aposentado desta instituição, Sr(a). LUIZ FRANCA 

ROSA, matrículas 1241-6/UFV e 427283-1, ocorrido no dia 24/10/2022. 2. O valor 
do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de 3.152,57 (três mil cento e 

cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). Publique-se e cumpra-se. 
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Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 
 

ATO Nº 1292/2022/PGP, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 – O Pró-Reitor de 
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Portaria 0562/2019/RTR, publicada no Diário Oficial da União de 
30/05/2019, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e 

a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que 
consta do Processo SEI 23114.921989/2022-29, resolve: 1. Tornar pública a 
concessão de auxilio funeral, nos termos conforme arts. 226 a 228 da Lei 

8112/1990, em favor do(a) Sr(a). ROSELI ALVES GONÇALVES, tendo em vista o 
falecimento do(a) servidor(a) aposentado desta instituição, Sr(a). ADÃO DOMINGOS 

GONÇALVES, matrículas 0519-3/UFV e 430438-4/SIAPE, ocorrido no dia 
06/11/2022. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de 
6.223,36 (seis mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos). Publique-

se e cumpra-se. Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 
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